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Aprender a lidar com a epilepsia

Longe vão os tempos em que
a epilepsia era associada a
vários mitos. As pessoas não

conheciam a sua origem e, por es-
se motivo, arranjavam causas so-
brenaturais para explicar a doen-
ça. "As teses mais antigas indica-
vam que a epilepsia era provoca-
da por demónios", diz-nos o Dr.
Francisco Pinto, consultor de epi-
lepsia do Hospital Fernando da
Fonseca e Presidente Cessante da
Liga Portuguesa Contra a Epilepsia
(LPCE). Na Mesopotâmia, conside-
rava-se que a epilepsia era provo-
cada pelo Deus da Lua. "Também
no Egipto, pensava-se que era um
demónio ou um espírito de uma
pessoa morta que entrava no cor-
po da pessoa com epilepsia". 

É conhecida igualmente uma
referência semelhante na Bíblia.
"Pensava-se que o espírito entrava
no corpo de uma pessoa e era re-
tirado através de exorcismos". Por
este motivo, as pessoas com epi-

lepsia eram conhecidas como "de-
moníacas" e considerava-se que
poderiam contagiar outras pesso-
as. 

Hipócrates foi o primeiro a en-
carar a epilepsia como uma doen-
ça, muitos anos antes de Cristo.
Foi ele quem afirmou que esta era
uma doença "como todas as ou-
tras, provocada por causas natu-
rais e que só desconhecimento das
pessoas levaria à origem de
vários mitos", afirma o
consultor de epilepsia
do Hospital Fernan-
do da Fonseca. Pa-
ra o pai da medi-
cina, a origem des-
ta doença estava
no cérebro. 

Epilepsia 
ou epilepsias?
Vários séculos de-
pois, ainda existe
bastante desinforma-
ção e alguns preconcei-
tos relacionados com esta
doença. Como se define
afinal a epilepsia? "É
uma descarga eléctri-
ca que se dá no cé-
rebro", explica Fran-
cisco Pinto. Qualquer
pessoa pode sofrer um
ataque epiléptico. "Uma
em cada vinte pessoas tem
uma crise isolada durante a sua vi-
da", defende a LPCE.

Sendo caracterizada pela repe-

tição espontânea de crises epilépti-
cas, "a epilepsia é um termo que
engloba múltiplas manifestações
anormais do comportamento cere-
bral, mas sempre sob a forma de
crises epilépticas que se repetem
espontaneamente", explica o Prof.
José Lopes Lima, Presidente da
LPCE.

Se a descarga eléctrica for ge-
neralizada, "entramos no grupo

das epilepsias generaliza-
das, sendo a mais fre-

quente a 'crise de
grande mal'. Se a

descarga for a nível local, ou seja,
apenas no cérebro, estamos pe-
rante o grupo das epilepsias par-
ciais", afirma Francisco Pinto. Na
"crise de grande mal", caracteriza-
da por convulsões, a pessoa per-
de subitamente o conhecimento,
pode urinar-se, espumar pela bo-
ca, morder a língua, recuperando
após esse episódio. A fase de con-
vulsões dura cerca de dois minu-
tos e a recuperação é rápida.
"Claro que estas crises parecem
uma eternidade para as pessoas
que assistem e que rodeiam o do-

ente". São ainda de referir "as au-
sências próprias das crianças, que
ficam paradas repentinamente,
num espaço de 15 a 20 segundos,
fazem um sorriso e voltam ao que
estavam a fazer sem se recorda-
rem do que aconteceu". Estes epi-
sódios são semelhantes aos que
acontecem nas "crises focais com-
plexas". Geralmente, começam
com um mal-estar abdominal, a
pessoa fica parada, faz movimen-
tos automáticos e a crise pára,
sem que a pessoa se lembre do
que se sucedeu", defende Francis-
co Pinto. 

Existem também vários tipos de
crises e de causas de epilepsia. "Há
crises em que não é preciso fazer
nada. No entanto, na sua maioria,
existe uma alteração do estado de
consciência, pelo que o doente
não tem um completo controlo da
sua vontade, podendo comportar-
se de forma estranha e não ade-
quada ao contexto. Deveremos as-

segurar-nos que o doente não
está exposto a situações peri-
gosas que podem pôr em risco
a sua integridade", diz-nos o
Dr. Francisco Sales, neurologis-

ta e responsável pela consulta de
epilepsia dos Hospitais da Uni-
versidade de Coimbra. As crises
mais dramáticas são as convul-
sões, "quando o doente incons-

ciente tem inicialmente uma con-
tracção violenta de todo o corpo
seguida de abalos musculares rit-
mados também generalizados".

A epilepsia nem sempre foi considerada uma doen-
ça. Na Antiguidade, chegou a ser associada a vários
mitos e crenças. Apesar do maior conhecimento e
de haver cada vez mais informação disponível, ain-
da existem alguns preconceitos associados à epilep-
sia. Sendo uma das doenças neurológicas mais fre-
quentes, torna-se necessário conhecê-la e saber co-
mo lidar com ela. A epilepsia tem tratamento e são
conhecidos casos de sucesso e curáveis. 

Cláudia PPinto
claudia.pinto@jornaldocentrodesaude.pt
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50 mil doentes com epilepsia em  

Odiagnóstico da epilepsia é
fundamentalmente clínico e
define-se, na maioria dos

casos, "através de entrevista e ob-
servação médica realizadas numa
consulta. Em muitos casos, a sus-
peição diagnóstica pode ser con-
firmada através de um electroen-
cefalograma (ECG)", afirma a Dr.a

Maria José Fonseca, neuropedia-
tra do Centro de Desenvolvimento
da Criança Professor Torrado da
Silva, Hospital Garcia de Orta
(HGO) e da LPCE. Os médicos as-
sistentes destas crianças definirão
os eventuais exames complemen-
tares de diagnóstico adequados a
cada caso. "A grande diversidade
de epilepsias que surgem em ida-
de pediátrica, com diferentes im-
plicações e evoluções muito varia-
das, leva a formas de diagnóstico
adequadas a cada doente. O que
é indicado para um, poderá não
ser para outro", diz-nos a neurope-
diatra. 

Por norma, os pais não aceitam
de ânimo leve a notícia de que o
seu filho sofre de epilepsia. "Em
primeiro lugar, é muito importante
estarem esclarecidos sobre a situa-
ção. É fundamental que conheçam
as implicações da doença a nível
psicológico para não superprote-
gerem estas crianças, atitude ne-
gativa que a epilepsia, frequente-
mente ocasiona", reforça Maria Jo-
sé Fonseca. Em simultâneo, pode
ajudar a integração em grupos de
ajuda mútua dinamizados pela
LPCE e pela Associação dos Doen-
tes e Familiares com Epilepsia (Epi-
APFAPE). "A partilha de conheci-
mentos, experiências, dúvidas e
emoções permitirá uma melhor
aceitação da doença". 

As crianças com epilepsia po-

dem ter uma vida normal e fazer o
mesmo que os outros meninos. "De
um modo geral, a maioria apre-
senta situações benignas, controla-
das pela medicação, não apresen-
tando qualquer tipo de limitação".
Desde que vigiadas adequada-
mente, podem realizar as mesmas
actividades que as desenvolvidas
pelas crianças do mesmo grupo
etário.

Os pais devem tentar estar in-
formados "e ter uma relação de
confiança com a equipa médica

que segue a criança. Devem falar
abertamente com a escola, os do-
centes e técnicos que diariamente
convivem com o seu filho. É impor-
tante que os pais tenham noção
que, contrariar a criança, não des-
encadeia crises", fundamenta a
Dr.a Rita Fernandes, psicóloga clí-
nica do Centro de Desenvolvimen-
to da Criança Professor Torrado da
Silva, do HGO e da LPCE. 

Por outro lado, é fundamental o
apoio e esclarecimento dos profis-
sionais que trabalham nas escolas,

onde a criança passa a maior par-
te do seu dia. "Alguns dos profis-
sionais têm já alguns conhecimen-
tos sobre esta doença, sobre o que
fazer e o que evitar perante uma
crise, e muitos deles aprendem
com os pais e com as crianças
que, em determinado momento,
frequentam a turma ou escola on-
de esses profissionais trabalham",
diz-nos Rita Fernandes. É ainda im-
portante saber que a epilepsia não
causa dificuldades de aprendiza-
gem. 

Tratamento da epilepsia 
"Todos os doentes devem ser ava-
liados por equipas médicas espe-
cializadas, para se optimizar o tra-
tamento em função da cada caso",
explica Francisco Sales. É impor-
tante acabar com alguns precon-
ceitos ainda existentes que indicam
que a epilepsia é uma doença
mental ou contagiosa. Pelo contrá-
rio, estamos perante uma doença
neurológica que tem tratamento.
"A epilepsia é uma das doenças
neurológicas mais frequentes, con-

A incidência da epilepsia é elevada, calculando-se
que atinja cerca de quatro a sete casos por mil ha-
bitantes. Cerca de 50% dos casos inicia-se durante
a infância.

Cláudia PPinto
claudia.pinto@jornaldocentrodesaude.pt

O cérebro é um
órgão complexo
que controla to-
das as nossas ac-
ções diárias. As
células cerebrais
(os neurónios) tra-
balham em con-
junto e comuni-
cam através de si-
nais eléctricos.
"Ocasionalmente,
dá-se um curto-circuito no cére-
bro, e parte ou todas essas célu-
las, descarregam-se anormal-
mente, resultando num ataque
epiléptico", pode ler-se no site da
LPCE. Perante uma crise epilépti-
ca, deve tentar manter a calma.
Se não sabe como reagir e actuar
perante uma convulsão, o Jornal
do Centro de Saúde, com a ajuda
de especialistas, dá-lhe algumas
dicas. "Quando a pessoa tem
uma convulsão, deve desapertar-
lhe o colarinho e o cinto. Poderá
ainda ajudá-la a não bater com a
cabeça no chão e evitar um trau-
matismo, se colocar a mão de-
baixo da cabeça do doente. Re-
comenda-se ainda o desvio de
móveis e objectos que possam
magoá-lo", indica Francisco Pinto. 

- DDirija-sse aao hhospital oou cchame oo
112, aapenas sse:

–Tiver uma primei-
ra crise; 
–A crise durar mais
de cinco minutos, 
–A respiração nor-
mal não recome-
çar após as convul-
sões;
–Houver algum
traumatismo ou fe-
rimento decorrente
da crise; 

–As crises epilépticas se sucede-
rem sem parar.
- SSe oo ddoente ssofrer uuma ccrise eepi-
léptica ccomo ttantas ooutras, nnão éé
necessário cchamar aa aambulância
ou iir aao hhospital. 

O que nunca deve fazer 
- Nunca colocar nada na boca do
doente;
- Nunca abandonar o doente an-
tes que a crise passe;
- Nunca dar de beber e comer
durante uma crise;
- Não puxar a língua para fora
porque "anatomicamente, é im-
possível que a língua se enrole e
obstrua a passagem de ar", afir-
ma Francisco Pinto;
- Evitar colocar uma colher na bo-
ca do doente porque pode partir-
lhe os dentes;
- Não colocar os dedos na boca.

o que fazer perante crises epilépticas

"Ocasionalmente,
dá-se um curto-cir-
cuito no cérebro, e
parte ou todas essas
células, descar-
regam-se anormal-
mente, resultando
num ataque epilépti-
co"

As ccrianças ccom 
epilepsia ppodem rrealizar
as mmesmas aactividades
desenvolvidas ppor 
crianças ddo mmesmo 
grupo eetário.
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 Portugal

juntamente com a patologia vas-
cular cerebral, as demências e as
cefaleias, e a sua prevalência osci-
la entre os quatro e os nove doen-
tes com epilepsia por mil habitan-
tes", diz-nos o Presidente da LPCE.
Estudos feitos demonstram que a
prevalência em Portugal "se aproxi-

ma dos cinco doentes por 1000
habitantes, estimando-se cerca de
50 mil doentes com epilepsia para
uma população aproximada de 10
milhões de habitantes. Nesses
mesmos estudos, a incidência, que
mede o número de novos doentes,
aproxima-se dos 50 novos doentes
com epilepsia por 100 mil habi-
tantes por ano", acrescenta. 

Perante uma primeira crise, é
realizada uma investigação clínica.
"Muitas vezes, durante a primeira
crise, não tratamos porque pode

ser a única que a pessoa tem na
vida". Só deve ser tratada, caso se-
jam detectadas alterações nos exa-
mes de imagem (TAC ou ressonân-
cia magnética). "Manter os doentes
sem crises é possível", explica José
Lopes Lima. 

O tratamento mais adequado
para a epilepsia é o farmacológi-
co. "Quando é necessário medicar,
essa terapêutica deve ser mantida
durante, pelo menos, dois anos e
posteriormente sujeita a reavalia-
ções periódicas, para se perceber

se continua a ser necessária", fun-
damenta Francisco Sales. 

Nem todas as crises epilépticas
são controláveis. "Cerca de 30 a
40% dos doentes não serão com-
pletamente controlados, necessi-
tando de várias tentativas de ajuste
medicamentoso ou mesmo, em
nalguns doentes, de um tratamento
cirúrgico", diz-nos o neurologista. 

Fármacos ajudam 
a controlar as crises
"Nos últimos anos, felizmente, as-

sistiu-se ao aparecimento de vá-
rios novos medicamentos para a
epilepsia e existe a possibilidade
de recurso à cirurgia, embora em
Portugal, o número de cirurgias
esteja muito aquém do praticado
no resto da Europa ou nos Estados
Unidos". O tratamento cirúrgico
implica "retirar uma parte do teci-
do cerebral, incluindo a zona on-
de se iniciam as crises, sem retirar
tecido que possa prejudicar o nor-
mal funcionamento do doente",
salienta o presidente da LPCE. Vá-
rios estudos feitos demonstram
que "dois a sete por cento dos do-
entes com epilepsia podem ver as
suas crises controladas com cirur-
gia, independentemente de terem
ou não de continuar com a tera-
pêutica medicamentosa. Em Por-
tugal, isso equivaleria a operar
1000 a 3500 doentes, da popu-
lação prevalente ou 100 a 350
doentes por ano, da população
incidente", conclui. 

Os medicamentos para a epi-
lepsia ajudam os doentes a não
ter crises ou a diminuir o número
das mesmas. Para isso, é necessá-
rio que os doentes tomem a medi-
cação adequadamente. Francisco
Pinto chama à atenção para o fac-
to de "cerca de 50% de doentes
com epilepsia diagnosticada" te-
rem crises "por não cumprirem a
medicação". Deve apelar-se ao
doente "para manter uma discipli-
na rigorosa na toma regular dos
fármacos", alerta José Lopes Lima.

Efectivamente, os doentes que
sejam operados e que não apre-
sentem crises depois de cinco

anos, "poder-se-á considerar que
estão curados", afirma Francisco
Sales. 

Apoio familiar 
na retaguarda 
da epilepsia
O surgimento de qualquer doen-
ça tem um grande impacto em to-
da a família.  "É importante infor-
mar e orientar o doente e a sua
família sobre a epilepsia e sobre
os vários serviços de apoio dispo-
níveis, envolvendo-os como mais
um elemento da equipa funda-
mental no tratamento da doença",
afirma a Dr.a Sofia Neves, psicó-
loga clínica da LPCE e da EPI-AP-
FAPE. 

Compreender a doença trans-
forma-se no maior desafio para
as famílias destes doentes. "Na
definição do diagnóstico, os fami-
liares tendem a responder com al-
guma ansiedade, manifestando
confusão, medo e sentimento de
impotência devido à falta de in-
formação". Por outro lado, devem
evitar-se algumas atitudes que po-
dem prejudicar o doente. "Não se
deve superproteger pois o estabe-
lecimento de uma relação muito
estreita com o doente pode impli-
car que os outros membros se sin-
tam excluídos", alerta Sofia Neves. 

De igual modo, o doente não
tem de ver as suas actividades res-
tringidas, a menos que "o médico
assistente tenha contra-indicado.
Existe a falsa ideia de que activi-
dades que estimulem o doente
(aprendizagem, desporto, passear
e conviver) podem provocar uma
crise". 

Para aprender a lidar melhor
com a epilepsia, não hesite em
contactar os vários grupos de aju-
da mútua dos epicentros regionais
da LPCE e da EPI-APFAPE. "Estes
grupos são uma boa fonte de su-
porte para vencer o isolamento
conhecendo pessoas que parti-
lham a mesma experiência que,
por sua vez, tem efeitos positivos
na melhoria da auto-estima, da
auto - confiança e na resolução de
problemas", conclui Sofia Neves. 

"Cerca de 30 a 40% dos
doentes não serão com-
pletamente controlados"

� EPI apoia doentes 
com epilepsia
A EPI (Associação portuguesa de famil-
iares, amigos e pessoas com epilepsia) é
uma associação de solidariedade social
sem fins lucrativos. Esta Instituição, cria-
da em 2006 e liderada por Nelson
Ruão, tem por objectivo representar e
apoiar os cerca de 50 mil doentes no
nosso Pais, garantindo a ajuda psicos-
social e jurídica. Este ano, para 
assinalar a semana da epilepsia, que
decorre de entre os dias 8 e 16 de
Março, os diferentes epicentros do País
vão desenvolver um conjunto de activi-
dades, destinadas à promoção da
epilepsia. 
No dia 16 de Março, em Lisboa, vai ter
lugar uma travessia na Ponte 25 de
Abril. No Porto, esta semana vai ficar
marcada por um passeata na rua com
animação circense e divulgação do pro-
grama da semana, que terá lugar no dia
8. Na Região Centro, no dia 12, será re-
alizado um concerto de beneficência com
uma actuação de José Cid no Ar d'Rato.

Consulte oo pprograma ccompleto ddas aactivi-
dades eem:
http://epi.do.sapo.pt/

Para mmais iinformações, ccontactar:
EPI dde LLisboa
Tel.: 218 474 798

EPI dde CCoimbra
Tel.: 239 482 865

EPI ddo PPorto
Tel.: 226 054 959
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Doentes com epilepsia ainda são alvo de discriminação

Oartigo 13.º da Constituição
da República estabelece o
princípio da igualdade de di-

reitos para todos os cidadãos, ex-
cluindo, assim, actos de discrimina-
ção em razão do sexo, raça, condi-
ção social, entre outros. Acontece,
porém, que muitos cidadãos, por
motivo de doença, continuam a
"sentir na pele" o estigma da dife-
rença. São disso exemplo os doen-
tes com epilepsia.

"A fase de acesso ao emprego
é, reconhecidamente, uma das eta-
pas mais complicadas com que se
depara um doente epiléptico", de-
fende o Dr. Luís Cardoso Rocha,
consultor jurídico da EPI e da Liga
Portuguesa Contra a Epilepsia
(LPCE). Assim, e dado as exigências
do mundo laboral, estes cidadãos,
por força das circunstâncias, sen-
tem-se obrigados, em algumas si-
tuações, a esconder a doença.
"Fruto da ignorância e de ideias
preconcebidas, a entidade patronal
vê na pessoa com epilepsia um in-
capaz ou um inválido para o servi-
ço", sustenta este advogado.

De acordo com o artigo 97.º,
nº 2 do Código do Trabalho, "o tra-
balhador tem o dever de informar
o empregador sobre os aspectos
relevantes para a prestação da ac-
tividade laboral". Em contrapartida,
segundo o Código da 10.ª Revisão
da Classificação Internacional das
Doenças, a epilepsia não consta
do elenco de doenças de declara-
ção obrigatória, pelo que, a priori,
não existe obrigatoriedade de in-
formação.

Segundo estas determinações,
será que a entidade patronal deve-
rá ter conhecimento da doença pa-
ra admitir um funcionário? "Se a

epilepsia é ligeira e está controla-
da, com medicação regular ou
não, o trabalhador não está obri-
gado a informar o empregador",
defende Luís Cardoso Rocha, alu-
dindo ao artigo 26.º da Constitui-
ção da República Portuguesa, que
"estabelece o direito à reserva da
intimidade da vida privada e fami-
liar e à protecção legal contra
quaisquer formas de discrimina-
ção".

"As epilepsias variam quanto
aos seus efeitos e quanto ao grau
de incapacidade que pode afectar
os trabalhadores. É necessário in-
formar as entidades patronais que
existem epilepsias cuja regularida-
de das crises é reduzida. Como
tal, estas situações não compro-
metem o desempenho das activi-
dades laborais." Em todo o caso,
o empregador, através dos servi-
ços de segurança, higiene e saúde
no trabalho, poderá "aferir se o
trabalhador dispõe de capacida-
des físicas para executar determi-

nadas funções".
E nas situações de evolução da

doença, poderá a entidade patro-
nal dispensar o funcionário? "A epi-
lepsia, por si só, não pode, ou não
deve, dar origem a qualquer des-
pedimento", diz o advogado, res-
salvando as situações em que, por
evolução da doença, o funcionário
esteja impedido de realizar a sua
actividade. Contudo, não se trata
de um cenário de despedimento
com justa causa. "O contrato será
suspenso se a situação de doença
for superior a um mês ou se a evo-
lução da doença impedir o traba-
lhador, absoluta e definitivamente,
de prestar o seu trabalho dará ori-
gem à caducidade do contrato de
trabalho, nos termos do art. 387º,
alínea b) do Código do Trabalho"
salienta."

Direitos "embargados"
Embora a legislação proíba actos
discriminatórios, em função da
condição de saúde, por vezes, os

doentes com epilepsia vêem em-
bargado o acesso aos contratos de
seguro. Assim, à semelhança do
que acontece com outras situaçõ-
es, estes cidadãos "omitem sofrer
de epilepsia, com receio que a pro-
posta de seguro seja recusada", diz
Luís Cardoso Rocha.

Segundo o consultor jurídico da
EPI e da LPCE, as pessoas com epi-
lepsia não deverão esconder a do-
ença, quer na celebração, quer na
vigência do contrato de seguro".
Até porque, como indica, estas
omissões podem ilibar a Compa-
nhia de Seguros de quaisquer res-
ponsabilidades - concretamente a
apólice -, ao alegarem que o con-
trato é nulo por falta de informação
no preenchimento. Consequente-
mente, "o segurado vai perder o di-
reito à indemnização e a todos os
prémios de seguro que pagou en-
quanto vigorou o contrato", alerta.

Como revela Luís Cardoso Ro-
cha, existem ainda situações em
que as seguradoras "exigem mais
de 50% do valor do prémio de se-
guro que seria devido". Nas suas
palavras, "esta situação poderá ser
abusiva e ilegal e, como tal, rejei-
tada pelo doente". Aconselha o ad-
vogado que, nestas circunstâncias,
o cidadão pode apresentar queixa
no Instituto de Seguros de Portugal
e "exigir que o contrato tenha em
conta a sua condição de saúde,
respeitando-a e não discriminan-
do-a".

Uma outra situação de discrimi-
nação ocorre, segundo Luís Cardo-
so Rocha, nos estabelecimentos de
ensino. "Chegam, regularmente, à
LPCE, queixas de discriminação na

área da educação", refere. Desde
logo, nas escolas primárias, em
que a criança epiléptica "é alvo de
discriminação social por parte dos
colegas e dos professores que não
sabem lidar com o problema". Po-
rém, no Ensino Superior, "existem
Instituições que exigem pré-requisi-
tos de admissão, seleccionando o
candidato com ausência de defi-
ciência psíquica, sensorial ou mo-
tora", salienta.

Neste ponto, o advogado admi-
te a existência de algum vazio le-
gal, uma vez que os regulamentos
internos, que estão na égide dos
estabelecimentos de ensino, vão
predominando. Assim, se, em si-
tuações de exames ou testes, o alu-
no com epilepsia tiver, por exem-
plo, ausências de memória, poderá
beneficiar de mais tempo para rea-
lizar a prova? A lei nada diz a res-
peito. Mas, no entanto, o advoga-
do afirma que a atribuição de mais
tempo depende do "bom-senso do
professor ou vigilante do teste, ten-
do em conta o período de ausên-
cias". Se tiverem lugar crises con-
vulsivas, o consultor jurídico da EPI
/LPCE defende mesmo a obrigato-
riedade de repetição do exame.

Uma outra lacuna, ainda por
preencher juridicamente, diz respei-
to à isenção das taxas moderadas.
Atendendo ao Decreto-Lei n.º
173/2003, o doente epiléptico de-
veria ser integrado no artigo 2º. Es-
te artigo preconiza a isenção para
diferentes sujeitos, entre os quais,
os doentes mentais crónicos. Con-
tudo, como refere o advogado, "a
epilepsia não é uma doença do fo-
ro mental, mas sim neurológica,
pelo que não é enquadrável". Por
outro lado, estão isentos os doen-
tes portadores de doenças crónicas
identificadas em portaria, contudo,
a última portaria - Portaria nº
349/96, de 8 de Agosto - não con-
templava a epilepsia.

O doente com epilepsia vê ain-
da limitado o seu direito à condu-
ção. Segundo o Decreto-Lei n.º
45/2005, tratando-se de veículos
ligeiros, o documento de condução
só pode ser emitido ou renovado
quando se verifica a inexistência de
crises num período superior a dois
anos.

A legislação portuguesa prevê desde 2006, com a
Lei nº 46/2006, de 28 de Agosto, a proibição e
punição da prática directa ou indirecta de actos dis-
criminatórios em razão da deficiência ou da existên-
cia de risco agravado para a saúde. Contudo, por
falta de informação, muitos dos doentes com epi-
lepsia continuam a sofrer com o estigma de quem
carrega uma doença crónica.

Andreia PPereira
andreia.pereira@jornaldocentrodesaude.pt

João Matias, através do seu
exemplo, mostra que a epilepsia
não é um handicap. Aos 44
anos, este advogado convive de
forma pacífica com a doença
que o acompanha desde os 16
anos. "Uma epilepsia controlada
é como outra doença controla-
da. E, assim sendo, é possível
manter uma vida normal, como
qualquer outra pessoa", refere.
Apesar de, em alguns momen-
tos, ter sentido uma revolta inte-
rior, João Matias sente-se tran-

quilo. Em praticamente circuns-
tância alguma se sentiu diminuí-
do: "Respeito o tratamento e, a
partir daí, esqueço-me que ten-
ho epilepsia."
O mais importante, na sua opi-
nião, é "cumprir à risca as indi-
cações médicas e não se deixar
vencer pela doença". No seu ca-
so, a epilepsia não limitou o
acesso aos estudos, nem o impe-
de de, hoje em dia, exercer a sua
profissão. O segredo, diz, "é não
se entregar à doença". 

Epilepsia na primeira pessoa


